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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. Ns038/17-03

o INSTITUTo »e rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: BIC Amazônia S.A

ENDEREço rARA coRREsporoÊrcr,r: Rua Rio lçá, no 400, Distrito lndustrial, Manaus-
AM

CNPJCPF: 04.402.27710001-00 INScRTÇÀoEsrAou.q,L: 06.200.045-4

Fonu: (92) 3616-í554 Frx:

REGT§TRoNoIPAAM: í012.3301 PRocEssoNe:4199.2016

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Buriti, Lote 2.1 'l , Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a instalaçáo de dois galpôes para fins industriais, com área de
3.024,00 m2.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDa»on:Médio Ponru:Excepcional

PRAzo DE VALrDÀDE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Ate n ção:
. Estâ licetrç8 é compostr de 13 rBtriçõcs e/ou condições cotrstrntes oo vcnrc, cujo nío

- cumprimento/stendimcnto suleitrrá e sur hvrlldrçío G/ou rs pmdidrdes previstâs em trormrs.
. Ests licetrça rão comprovr ncm substltui o documeoto de proprlcdade, de posse ou dc domlnio do imóvel.
. Esta liceoçs deve estrr disposts de formr visível (frentc e vcrso), no locrl otrdc é desenvoMdm atividrde.

Manaus-AM,

mils n Souto C. Junior
Ge , no exercicio da Diretoria Técnica

Juliano Marcos
Diretor
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1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirf io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4199.201 6.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos,
históricos ou artísticos na area de influência direta e/ou indireta do empreendimento, e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. A coleta e o lransporte dos residuos de qualquer .natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
10. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n"

307t02.
11. As substâncias minerais de uso imediato na.construção civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
12. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação. serviços de revegetação nas

áreas não pavimentadas e não edificadas.
13. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, Comprovante de destinação

final dos resíduos gerados na atividade da empresa, inclusive os de construção civil.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'038/17-03


